
AUTÓGRAFO Nº 1.066/2012 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A  ALIENAR IMÓVEL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA, a seguinte Lei:


Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar área de terras rurais, lote 02, lado esquerdo, desmembrado de área maior de 100,00 (cem) hectares, medindo 83.632,53m² (oitenta e três mil, seiscentos e trinta e dois metros quadrados e cinquenta e três centímetros quadrados), localizada às margens da BR 235, registrada no Cartório de Registro de Imóvel, Títulos e Documentos, Livro 2-RG, matrícula nº. 3.752, avaliada em R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), de propriedade do município de Campo Novo do Parecis.



Art. 2º. A área de que trata o artigo anterior será destinada à instalação e funcionamento de empresas comerciais, prestadoras de serviços, indústrias ou entidades de pesquisas de tecnologias agropecuárias.



Art. 3º. A venda de que trata a presente lei será efetivada mediante Processo Licitatório, modalidade concorrência pública, conforme prevê a Lei Federal nº. 8666/2003 e suas alterações posteriores.

Art. 4º. Os recursos obtidos com a alienação da área mencionada nesta Lei serão revertidos para futura aquisição de área voltada à expansão do Cemitério Público Municipal.



Art. 5º. Os licitantes participantes não poderão requerer o enquadramento dos incentivos previstos na Lei Municipal nº 1.333, de 9 de dezembro de 2009, e alterações posteriores.



Art. 6º. O valor a ser pago pela alienação da área será o estimado pelo mercado, conforme Laudo de Avaliação de Imóvel, aferido pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis, da Prefeitura Municipal.



Art. 7º. Para pagamento à vista será concedido desconto de 10% (dez por cento) do valor da área 



Art. 8º. O pagamento poderá ser parcelado, sendo 50% (cinquenta por cento) de entrada e os outros 50% (cinquenta por cento), diluídos em até 12 (doze) parcelas mensais, corrigidas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC.



Art. 9º. Integram a presente Lei a Certidão de Registro, croqui de Área, Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação de Imóvel/fotos da área. 



Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
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